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,sscliarecirnentfis sobre qualquer objecto.
?orem chamados para darem int-ia-cri ç

nuiirlar. O Presidente assino come cada hum dos

' 4 9 . Serio primeiramente purpoirtoe no'Con.:
Esia jo aquellea Negaaciors que El-Rei

ou.

yogl e	 oder á proii r r quasquer Neocins 3 que— , ,julgar digo-Lis da totenvo do Couteloo.
•,'..	 Um Jo4 por Graça de Deo: e - pela	 -'4 ao O. votos aus Lonst.liaerroa são MC-N
ipc,rnaboiçao tle, Monarquia , Rei do Reino Unido rarriente Coroashivos.
de	 Irazd, e digarve, , ci .aquein e' o'areila	 - " -ai	 Ceirildele ao Colma* de Estado pio.
l'sa ir em 4f	 &„,:, fi'açu e ' he ir a audoe os per a El-Rea em Lis rriples as 'pessoas, quer
Altos subditus que as Cortu Decretarao o set. houverem de ser euture-adas para o-, bispados -, e
guante :	 4	 pi 

• 

gioax.,_,,..lier Beneficies leito Curados , que
- " As Cortes Gemes , Fattracidiakariam e t. ' reto $10 Padroado Real: e bem assira para 011
Constituintes "Ia Nação Portuzia ezir . A.Iten , leri- Cargos -de Maxistratura até as prún..-irat Rela-
do a que o Conselho de E.4.1,ao &lie ter ' hom (Me anclusivanterne ,_ e para os Urdi* OffiCkyr
Regimento acewninodarlo as pre gentex eiscuers. Livra de juer	 «uça u Fdzeri )11.
Lias, Drenai i pravesuriamt.nte o seguinte :,	 " a h. A ws as plo t,ostas do Conselho

a	 O Conselho de Estado hc corlaporto tre Esta-Ju , ‘ xceplo as que se 'amuam .para os
ile" # ‘110 C• isi. IhICIOS propos tos pelas Come erra Bikpados , preerck r i SL rriltre ConeUrso , aberto ;IQ
Lisiat. *ri rdes , e 05(.4,1EUti • loo- 61-Ftei. „ • 	 na, ra- a pi .r mula dias vermute o cnretno COislici

" 2.. Cala horn dors Coaselbeir . a dl Edta- lho , segundo .4té ao presente se tem observador
do anis de ru t rar no exercicio rie suam, tune. ias Tribunaes , acerca. LICS lugares ela Magistrais
0s prestara' nas Maios de El-Rel juramtvit.i de Vidra.
manter a Religião Cabulice Ap tolica (Roma- " 13, Fido em consequencia extintas quarto,
na , "Alcácer em tudo di Cunsuuiiçoi e aa to nua .Cargua Civis da Ma:fistulam-a as Cumulai
Leis . e ' Lir ao Rei com roda a libt rda te' e im - ias dus Trabunaes e Propiiste.a de Donatarios.
parciaildade aquelles Concelhoa que julgar miis''	 ." i.,. As C r'e:las l'a ljoivi.- vaidade comia
çonducentes a pr-P-rnover a observancia tia " *Lcis, nuaraõ a ser providas rotim ah!'. agora.
e o bem Geral da Napo..	 o' 15-. Os P. stris tio Exercito até Coronel

" 3. O Concelho de Fetedo se congiega- inclusivamente se-ão providos cm promoções ge.
rá em hurra das Sanai do Palacio Real iaNire- rara dc cada arma , e os Officiaes Gener..es Go-
teriçelmente duas vezes por semana , e ludas Irernadorcia de Provincias , Praças , .e mais Em.
'as mais que o Rei mandar. ' 	 .	 pregados Militarea serão nomeados quando asearra

O li...i lie o Presidente do Consáho , o, exigir n Serviço Publico. — Para todos 'lerdo
e lio sele impedimento o mais velho deri'dmse- feitas as Piosposuta pelo Conselho de (..;uerra , o
lheiros.	 t	 qual antes da sua nova organisaçao , que a...á

Será Seerroarin do Concelho de Es- lugar ,Ialanuo ames , se regulará peias Leis eXhb -

111U10 1111U1 dos stus Mon:abatia , nomeado étlo tentes , e pelas informações semestres , e do estiitta
mesmo Conseitel

L i -
 .2	

41 só. Os postos da Armada serão piro si.

	

44 Escreserã as ACUO dai SCSNI5Cã em ' 	 klos por Consulta do Conaelho do Almirantada ,
vro paia esse firn riedina.lo. Cada hum dos o qual se conrormatil cum as Leia existente

Membros as,i-graatí e Act al com seu AppelliOu , e enntinuali a- propôr para os Courtrnantloa ' "I os

e poderá fazer irise ' i ir p,,11.4 o seu ie,:au , q LM,. Navios • segundo a Karica eszabelecida. E. mi

do for dissidtnte r
	todos ta casos deste Artigo, e do Artigo ante.

" 6. Não-- peklerã haver Sessío de Co- rzedente o Govern6 apprnvart ou ?evitará as pra-• - 

Seth° de Esialo sem a presença de finco %Po- postas „do Conselho de Guerra , ou do Crenselho

garra.. Todo^ os Corraelitearos tomaráa assento do Almirantado , ouvido o Contelho , de Estado.

sem 21 .01.0;4 orecedeucia.	 O Conarnandante -em Chtfe tic boina Esquadra
Nenimin Conselhe+rn pode faltar ás em Di visão será nomeado por El- Rei , constai-

Sessões item lici.nça previa do Conselho, o qual tado igualmente o Conselho de Estadu.

a nu CrI)Celiç Ra UM jUstificado menivo. O so-	 " 17. ., Terá e Conselho de Estado g mil-

rt Icem' sobrevier irnprdimenao, aepentino , de cuidado em vropur para quaesquer Cargos

o parti, iprÁ' togo ..lo Cynselho.	 "dmente mqueti,i, pessoas , ,quc alem da sua

1-ig Selteuariva de Estado couparece- avaro ia 	 itc:ku, arvcrern eira	 o d mut. ,, e fir-

.ictraõaio . t,..:tru.sjiito / tie ..E.atado .. quandn ,E or elle ape atib i nxia à eattSrl CQI1 , ai, danai .. Haverã.
.	 ,

•
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,
SM p	 a o Episcopato	 comi. Festividade . Wacionai o Dla prirneirn de eltitti.„

derar.1,1 com os	 Parrticos í* e para os Be- bro , a fim de que Deja solemuiaado O geti An.
.4,

refictos 1140 CU	 terão prefere0Cia nuefici niversario , b	 como o do 24 de Agçpto , o

E CC lesiap ticos 	 melhor ,, e por mais "C ITY° 2,5 de Setembro de ttle0 , e tia de 2b

boliveiiiiVaer	 Tgreja -rfias Beneficios. curados	 neiro , e a6 de Fevereiro do cctrrente anos,
por ser igualmente digno de entrar sus FaAttepreierindJ em paridade de , circunstanciai , os

que forem mais antigos.	 notaveis da Nação Porivaieza ; Hei por bera

i t sh.. Os Crinselbeirms de Estado serão que elle 6que sendo de grande galla , celebrara-
do.se com salvas , e embandeiramento das Fui-.relsortsaveis pelas proposta, que fizerem Coa-

tr ,..t a Lei.	 talezas , e Navios de Guerra o e praticando.se
todas aa mais demonstraçi-ies de jubilo e regoai." I9. O Conselho de Ebiado precederá

cas a tode as corriações jo , que be do costume praticarem-se em aimi.nas Èuncções publi numes Dias. As Autboritiades a quem compe-de Estado, exccpto a qualquer Deputação daii
efirte4. a Vogaes do Corhelho terão o trata. lie a exectioo des te Decreto i ass im , „, fiquem

entendendo , e executem. Palacio de karitre errimento de Ekeelleocia , e gozarat, de todas as
ets de Setembro de dia*. — Lorn a Rubrica deamuas, dçàtinoçõea , e preensintncias peásodes
Sua Magsstade. ''... 71 .tt da &Iva Carvaiho.de que até aqui gelavka.

'. 90. O.N C onselh ires de Estado durante
este ernvrego não poderão ser promovidos a , 	 CORTES. --- Sessão :ás	 de °miais..
outro , moi exercer o que já t;verem.

o	 Mia 	 e approvada 2 acta tia antecedenteI ' El. Tz'rio iS Cooseibeiros dt Estado 
l .2	 ápeo ri	 'Apir.n	 que SGssii.0 , pjcvuu o Sr. Secretario Freire a darOrdenado te	 0'	 N ..	 eS 

tol	 4111.111Us ordenados ou coriza dos Otficirs do Mini5terio , e de algumasp.,; iti dro , fios r % .,"' Y 011 

r com o Ordenado deLta1 I ''	 C5 felicitações , e papeis de partes a que ãl2 deu oSl	 ,	 C	 c" rd/	 fic.t 
C s 1 h oo: , r:u e. ,N11 arrelies IN druatjos , ou COM vs.:tente lir st ¡rio.

'.1 i . 1 , , qsie lá iiiiil(# .; 111,45 ilet,te caso não se Furão rieS14 Se gill%1 illIrndolii,U1Ç , c presta.
ele n.it t .is e.suprebtodulas nesses 01,k:slides ou do o juramento como Deputados do Fol gai , e
Stil,4 as gránbeaçães que por qualquer titulo Pico , os S. Manoel 72si d l ieriaga Bram da
plt,ebtãne.	 Silveira , e Feháril, itié de Sivieira.

n. A, Cattas de Constlho nt g ao premo. O inesnrio Sr. Secretario íez a chamada no,
te enneetlitlas , e que de Muro se cunek tiritai • mina"! , e se achavão presentes t t6 Sra. Depus,
6i:ir) mil' . i,tot 4 Titolus , meramente hen.triticus, [-dos , íaltaudo 27.
sem conferirem preft reluta , ou maicr arstrguida.
de na OrlePti dos einprers pubbcos.	 Ordem da D.e:.

. A pre=ente organisdção do Conselho
de Fstarlo nã , obsta de modo algum á forma.	 O R i% Ribe;re• Telles como Relato'? da Coro
ção du Cvrislihio de Ministros , ou Ministerio , o miuá° da F:4/1. !Via , apptesentoo o parecer da
¡l u,' s. 1 a corri rsto de todos or, Secretários de t o esy t t a atalre 27 consultas resolvidas ja no Rio
Estado , sem yie por isso gr crornda altenda a de °limeira , e julga a Corrunissío , que volteira
rnpunsabikia ,L2 de cada ht . rn delles nos cibiectos ao Governo para IN fazer cumprir.
da sua respt:ti\ a Tiopwiçáo. Nço dos Co ltes	 O objecto dos parecere.a das mais Comtnis•,
em ez de Soeras. re 1821.	 Emes 115,0 tem relaçA.s com o Brazil ; mas a

.., Por MOIO Nlanlo a todas as Authorida. Commissão de Ultramar fui de parecer , a rei.
des a quem o ceribecimeeto e execução do re.. peito ,rte burila conta dada contra o Governador
ferido Dixrr,•71 pertencer que mi CUalprITIO e eNe. do Maranhão , que este fosse reprebendide , o
elle= to ;Wein-Mente Cion-ko nelle ile con t ém. que foi apoia,lc• , deu.se por ordem do dia para
Dado no Palacio de Qze,12; aos 25 dia. do mez a seguinte Sesgo o Projecto de Constituiçito.
de Setembro de 15. :1.— El . Rel com Guarda.
706 da Silva C4,1,4,11,50.	 CORTES.	 Sesas 196 — 3 do Ouhdra." Carta de Lei pela Run! Vossa Magoei.
de Manda ixecetar o Decreto das Cortes G.	 Approvada a acta , e feito o expediente •rae.,. ExttJudinaria $ e C l U A N t ituintcs da Nação Sr. Muniz Tavares fez as siegointes indicações:pvt„,:áexa , que 1 rgula ima i bdi hrirarlIte o Re-	 t A Sobre 2S grandea S C N IM11121 , clUe COTI"'tionto pira ii Cutisc;h:, ne. ENtado. -- Para ce-140 ov Governadores do Brrnil • rs sIle Iludaki,IA4 NJ .2: 04 ! ,r .1. Cr.'  --. Nano,/ Nicolda , ,r, fiem: eta -emn de trimeoto dos pobres , ioterenlo o 11...._ F..; .,, blie J Ia tsta C•tria de Lei na lustie Author da indicação que não mie conceda( hine.,.,i!irí.	 ,\ /.çir 1 I Cortc C Relt1Q. Lis4ea -, maior porção do que aquella que lie precisade Oto. il yr n .k s g :ti. — 1). (117 fur/ 4f.9;;: da C..1 	 ova bom trovoem se minuta , c doze filbrsra vt., 	Ir!, ,,, ,do. — nrgisvadd na Cluncellatia l ea .b ) Pdirs iwi preferencia o bonte:n casado , oNI ék r ri i C rfr C Re . 110 t)o Lis.,:, tia, Leis a S. !I it g ioe tiver servitli por 5 annos comf- '. I 7	 i 	 2, ,le o p itr:hit, de 1 W2 i.	 horo a • e o estrangeiro , que se quieto tetabel.75.,,, ,e'r,,, veu. — Gd ipar	 Pef•Jaa,s de 1,-c-r , fazendo se esta dosoan de gt.aç a 1 e an -.r a kt; „

tes coneedintio ce á costa do Thuooro da Na.
Ou, os in , trutnentos precisos para a ngeicnitura ièIn.	
r45111 precisem : mas tarribern com a restrieta
(01)1íg too de terem culliv 4 das - !...go ai tetrasHavel lo as Cove; Gerara, Extraordinarins , &ou, ' do espaço prefixo de seis meus.e Const . t.i;rites l'a N.sçíu PfrIn'ireZ4.' , Deelela-	 2 a Sobre os desgraçados indigenta do Bra.'..lu na data de ais do ..:ottente ) que Dejil 014 de zil	 removendo.ee o barbam uso de us cavx



rias rnata,s , e -atirar-scIhe	 Areer.,10-se ler (01.1
a contenopláção cte:1 tI ft s y * tratan io-se ri ff 4•5
ICki alar • pra meio das permiações	 joomen;,

ik sã virtude ,	 rx.)30Ç oç „Te'
pi ra	 ei	 rin	 cenNervando	 ),Cnaj	 tort.u.
as •1.4. 1- 1 i	 05.5eC111	 Ser liiitIo	 th.	 rirpi
or gine rILII I •.1 °.I C;,,i i ihr- rmie I' rr	 ho-
je rnes . ret, lis si serrraralanf tlo N.orte.„

O Sr. Ft . r NI. ide .1 lir:Jr.:1z leu a	 in-
'rlicaçãe.

‘. Não ha avais uma , ' p:ra	 ileterniOn.
J 2 por Lei a pena do crime , 	 i pir,r a re.
CiIrripelba da vi ilude o jp1iep..i tonto
ern se ca-s tigar l iurna acçãoii.i , corno eco se
premiar bu gra boa , porque norue g .., ipie
agora tent governado ns 1, 10iniens	 n'aui deNeobri..
rijo	 i niLi ' 1 , 01 te mais Cerin para as
felicidade.	 T.,lettaion - inalem ." g	 Ficl-nzedldrii 	 dr +si a
verdade , form4rão o seu Coelego penai $1 I turS
mio	 tSipleirr Lia ato rue 5010 tempo do ket.
mentiu das Me rcès : antes de o 1-.3: ir enripiO
a pratica in iraria vel de as conceder tazid hrionn
Lei cormeetudinaria , que nunca se alterava
porque bom Por1ng4ez zeloso de ganhar
pre o prime:to lugar no* rerigns , e nos rraita-
1 hos , quan.lei :te trar .a. I, a de servir a Maria , não

eonrentatra com ti egundo quando cila chi -
dava, de d.Ér hum premio : o pioneiro trair:1 en-
tão annexa	 leinbrani,a a honra , porque ralo-
ea se via conce-tido 	 t,!1111“ ao benentesito.

Em') qt1.011 ' O MOÇOS A vós e ,uviiit esta 1 IN •
guagem si a hiuri dél sua vida F6i 3 hl*Irarbi
dos lieoLes em trda a e:JM .1 Lk vir .! i:des	 ,
• eçcus.4410 Ii 	 dieer • une elfr q adiarão peTierto
Ia 1111111,10 claiahCCillia 	 para M. 11e W1 g411:1 ¡TC III I. ala
Ia gloria , guarda	 cor. lián and•icienavo.

• " Mas	 pois. , que por hum rearimorno
• ttra: idéas da itKriça ,	 e rira mItiiiç‘y
crime e viu erefeír2.10 rum os Pdoiiris

, á iinal	 cup surre o vi!ip
e a Pel'sugu i çi5 0 	tio ç soa niales ['odiei-á-1 O	 w
fid ç‘S	 Sotrr i mento. Retinido:1 neste lugar pora

1 lleS pormos o ír.',	 , 470$50 deter he remar
medida .: para que se firme o i-1,periti

da ,Lei ; de outro mudo não e0fILMUJI0.4	 ter
6 -.) (par já G/MOS*	 .

O Thesouro dos Caraças e das Mercês
pertence á Nação , porque faz parte da sue ri-
(piam, O CaiCI tan !leve poiR 011841 "a W 11111114 re-
gi ,1	 e /sio. my .Juir IIULZ	 a rbit rio ,	 ralo dcs.
pende beri l de tatuo valor.

"Ii . }tonfio em conseqta nr ia , que se rio-
meie kurraa	 • para ieformar lume-
rái,naLuence O Regimento. 'dal Mercês ,	 1 zei1,10

'tt!'n'ti" ii Çr:I,	 em que N e estabeleção regras cri
y	 11C:irk qua'es	 preme:cot as acç,.." dos

Cidadãos , que -.ti,. eretr, 	 seu ido a Varria por
tanto renipo	 ;de tal niOdt; , que cila seja

ida Por	 irrl a recuiripensa-b. „
) Sr. ti.Á	 1	 1,1dr VI!u , que 4..*L4

kC	 ri..1" r.• 11113	 Au. i(1412 atv".CC .2,4h1.11. 1 C y	 C rir-
e Criv rjo dere secilir	 sorre das (in-

t r	 ,	 vido 1)0, r segun.lia le:tora ; sio qual
propoi o 1 n Itistre Delimitado , se devia deade lo-
g .,	 se r4.-1o1 1/4'er! y C ici t a 4	 e-

reb, Sf. StitaT(1.1 rir l R?	 ro Co

li	 ru i	 ,	 ai Sr. Pu	 , pg.
t.	 r. i	 -klembror:	 -Je 1r.1.21)7,Jr

-	 Pagou o Sr.. Freire a	 r a,c Iternoila
, que ema: So pitdç Iltr 3 (j3 Sr;. Deput.2ens

e que f.41tavãu 23 , 	 o àr.tt nitri:em

	

ttir . Continuou o ories.iogi Sr. rl.z-ntlet 	 que terl-tP) . ÊC: oifici ido ko Sr. 1 )epilladu efo Rio deo isi.yo	 para se apprt.ten,
12r r),, Cor . rir r Ro Vira r Xuri Cf d.6 Soars Iuii4.çsy
4: sie' nt, na ainda ti e	 p pies num , nen-, 1 51;1111c:eia
• prel.4	 que ['Ala ' a 1k-cessará) , que	 se Ihr

'12	 h Ir ' bem ()ilido dellJ rat traio ;	 oSr. Bil i wr“ler • ti ne .5.-ste .c.r.243 (Cs e.x.r . qiie
PriSpO de Corruirra , oj já par riu para LoNla
ou est i proxirr.o a isso	 tiii euris .equencia desta
declaração, s	 a...sou á

.	 Ordem do Dia.

Propnr. rr Sr.	 y que $C rulaíse
de se oh_ i- !ir a m.rov..i ra	 s h i r*.i y foi
se 1:d 4i'e	 i h *Wr.'etter	 1 4:k,,s7:2....d	 g 1.:71-1,ttra-
JrN quee Jahlo 1itL.	 htni,11Ciar	 1 61 7; 11
.415. rvis , e Areiroi,	 eres a a estia
21:i.le S eell 1 4 '1:	 11, Sr. 1-1 1e.r.,iit, flue ,	 tn-
1 erá dervida Jim111	 MAS pelo r °1. , retrriia	 s
e g ,troa	 55a r i	 I .I ii1Ir 0", Liene.3
be achar:. Lr: DeSle! C• 1 19 1-:. kr. , , , I4 1 1R	 11-r.	 rIip4aZ
O SI'. Sei:parvo , evue pâ1	 is:ára Fr rtl	 r Ratipo
ii	 discuo	 e a ji ! o.tc cf rodokur	 se
ClICUrrtS255C C514: IlegraCi , 1	 11;' 1 t 4.5 • e
cout°,..rene (.7 que el ta ir: 	 1J4••
cidira	 assim s	 íl.liU .a et tiotiois-
são de Conmii içá°.

2rtigo a 1 2.	 rrojectoO Sr. Fr 4f ; 	 17.11
de Consi g inçar] , nue	 kichava	 11:11*
Sessão ele boje.

Abrio a	 o Sr,	 e fa l ho-•
do st,bre, 0.1C N ti	 ,	 COM 11114)	 dizenJo que
zyproniva a ervenda ltir o Sr.	 JI	 J Npn-
i{	 havi,a pre , pusti, „ e, lu . 1 ,	 (1 IC
Ffor,' el:ss,e que Itat iár r	-1.:	 4)	 :	 ze 

dii :Is iii	 rç hurril à, " 1 	1	 a
acabêda	 frit rido liar p1 h ' 1! t. tr	 trrr• o rve
e Outra do Sr. Crifiel4.,	 ,	 P
leirura de ambas ,periki t p. la‘ Ia o Sr.,11dr.
irrir Ralha. 	c (láce.,:tert	 qvale;rit 1 t éo de,
ve sórnente ser 1: .ire2ros , Dii n1;.1 ri iI l e iCreCCf pe-
na de mole o ergue , que 1 . :74 pet reg: ; pcult.e
aléin u1ete ,	 não lia i gen s i e	 :ele1ção
não ou li um	 I eclo	 net butua perla per unta-
ria , ou em fim buiria 11: izào ; In( strou yie
a sociedade não pei de 1 quand, foe , ciii -e es •
pairia aquele , a ',li near a Lei mi i1nliji a iptella
pena , por isso rovsmet qte elle a impai a .4
proprio ; propri.e para piei. cuir V S e j,rr,nt.lo eu , a
isto 1 .,e I	 a quelle Cl, que a pi;E:al deve ,,er
("miaria , al&U mas p rovidencias , i 4 N trd aN tpiirch
PM 011 as (inças , r...ar,stri. o pie
se a pena he de .niera p riz;io , e se aquel:e
que a deve sofFecr fiige , e se a 1 , 54- 111 n2

V Ir prio in 1)07 2 si hum casei.0 o u iru •niakNir

e qui- br.rt punido fica ; que rei tv nolo toda
douri	 , que rem ('5 penTlido	 drI12 dedai	 ala,
k uk,r,Li ;11 e ellaulbier	 alr) a ri III *' 	 rek . ohdima pes(4,a

que rxd:ri,i de pro 1i.,co a ft:41JUI

- paia	 L e tr oder eNILN	 Utrilia a arada eti

	

r'II/ cer,11	 ,tr 	 re	 /11 cal

• e\ci. Oro tIrr	 i.1 705	 i .°de LeLd
NdS''ÃO	 ui! Leia Al.o.:ertack : 2. 	 de SJJ:c.":4401"

r:11 114 r,'", rarate	 i	 quenes em c,Oern coUlz-ir



ponn cie -rnt.rte 	 que, rorios 09' MitrOli pode

rá ts livrar-tx s 'Atos , atitanyin,lo o juizo a farldr
,ifendrelo , e tias custds do proe' esso ; concluto

digerido , que julga que nesta emenda esta re-
tunili.la toda	 a urateria do artigo 172	 " e tie-

g te incs.
Reiar:-trio o Sr. Peixcio, mostrand o que não

se 'rata . dos casos de canção ; que esses CM-10

providenciad ii - nas Leis actliarS	 rnas sáruente
pertzridern riesignar os cas .rs eni que o Cb.

dsdão possa ser pre go sem culpa formada.
Fallar;.o sobre esta rnateria expondo age.

rentes opinié,es , e em diversos sersiidos
Sr. Dem:lados ; depois de haverem exp . st° es
isias opiniões contra o artigo , os Srs. Ferleirtz

3'ofeÈa , e Abbade de ,Idedréjes „ o Sr.
de Mag,-Jlhãef prop iJ 	 inhii.	 raajies corri que
contrariou ontr,,s espostas pelos Ou g ues , Preu-

rinantes , de.entícu rio IP ;uris°.
F.db u o Sr. Rebir-i.. brk., 311/Cri llo SÇ/Ire este

artigo expondo a slia (1;in-urro, e propos 11.1

Trig,410 que seiaiipi irni.fO , observando, que

ruir, he	 oropatiVel Cella d	 tuai Lt.-sisidção , e
que se lhe deve s/Jb;ZiPi:r oarli: r,ok 177 Lin lia-

geir corN..ezente , euja dou(rrna sátistaz ao
20 presente : combóiem o Sr, Ternanás ThOndl.

idéa da supressão ; Lkfendeo a douni ;na Jo a -

figs) em geai ; mostrou que era neces„sarin cor-
tar	 o a Lpitr	 ao ji.i/Z	 o que 41.1.(Jlidiailú /1:e

iit he 1 jCl , por serrim as eut/S.:5

strgeitas ao Cri' CJ	 e • ao 4,: reito ; pi ém o m,
que . 	 r possivei ; e cortzlei0 proptpado que vol-
te é Cor/missão.

O Sr. Ferreira Souza peitentleu tos: ntar a
sita	 , cntizi.s l indo em que para o fruir()
melhor s. ,: rodeia- respilar eSiii rrieTeÁià	 e ,, Sr.
Fernandes Tiyon14% rorrrro a contrdriar
iltndu

rIguin-
s Sliat idéas , e mostrando que as actdats

c, ii seb 	, não estão fazendo Lcis
p l s d ,Legisladores	 ruas "riti para Poros &e. , e
kr.ti. c, o Sr.	 tendo a DalaVsa
se que eras	 opinião , que n;io admiutia de
iimle 'alguma a stsppressão do artigo, e que bem
 q tie e ser pcssivel 7 se TTIR1C ./S ST: eia

Cr .i.j/uíçáo todos Os ea&415 em que o Cidajio
rnme ir priVada kl-1 sua liberdade mas que não

possicel por não ser hitin (J.o:1k . ° crinti_.
neces-Lg tio	 Sc ahr31LJ, i:me ° CIO litnn

vamo p,:ssivd: fosse , i oda e..,ra
, e ur	 tv_fleleCla	 $Cguili1e izintnda

SL r prtgo antes de sentença
to ' , .t 4414	 4, enCepro naqi/elle$ cwos ein que

um a rmo de P riziln • ( " I de
eitinbro 	 e ceinolui, oe o ar.
iu,lo o caso conseivar.,..e.

L 4 14 •'i ri.- sobre (-2.51V asstiitripto
, NI Sr, Presi.tenie peva-p i le i por

„ 'n ' cao —vier,• tier rt.literetiei
p

.1 7 4»- 	 C WH a R,-„u-airtTe eft,e'	 ,	 (111C
.ilïcrecá , couNi-le que em luear de"*	 "

dr,gá	 ver-binou-A pe‘soa, „
sulf Áchterri • ute	 fréj
, e	 ere ,.(dcr i : q 1 1 7 elo,	 aas,

•j t °pez se se ri,:via Ir :bar á 4"	 :	 :;t:•

,
e. ti	 cv	 in,licar á C414114,	 .1, h.eir	 rrnque	 furviar.se , e se

P,,sonr-se ao artigo 573.
f! N: 09 crimes em que cor	 • f';g0

antecedente se houver de proceder á prizrio an-4
les de sentença , [40 poderá realisar-se a metr.

ma prizão sern preceder vidra formada , isto hei,

inforinaçáo sumularia :obre a esitencia tio de-
licio ,, e sobre a verificação do delinquente. De.

veiá Nimbem preceder mandado nssi 6nado pekr.
jniz , nue será mostrado ao Ré t) sio geio dzi.

prizjo „ foi approvadra , e o artigo 174 depois
de longo e energicu debate , ficou arl:ado.

Declarou o Sr. Presidente que era chegada
a hora de se fechar R Stasi:, , e 1.11s.se que erra

prot ogação d'Ilfluna hora tratasSe do parecer

da Commissiiu de Colmei-cio ácerca dors direi-

tos que se devem itripôr aos cobertores e para:.
nos de lã : em quanto se rrsárid:dts buscar í
Secretaria , nomeou o mesmo Sr,' os Membros
de que seve compor a CommisAo , qne ha de
reformar o Ruginielito das Mercês na confor-
midade da proposia do Sr. Funandes 'Thema%
sio -os Senhores Ferno.F., des Thorna7., Aloura ; Tri-
goso Jose Pedro da Cesta , deu pa-
ra ordem do (tia da Sessão de amai nhã o artigo
9.° do projecto sobre as aguas ai dentei , o qual
versa a resveito da filha da Aladrira ; a parecer
da Commissão	 Faunda sobre sizas, e OLMOS
objecros ,se couber no tempo.

Chegou o parecer . e sendo lido pelo Sr.'
Freire , entrou em discussiltr, e concluiria , se
reàolvcti que se regeit,use o parecer da Commis.
são , e st impozesse em lugar de ti .ics réis por.
arrasei , que a Commissão propunha , 120 'réis.

Levantou a Sessão depois das 2 horas	 e
hum quarto.

RIO DE JANEIRO.

ARTIGOS D'OFFICIO.

Senhor. — O Governo Provisorio neu tra a
rcceppi ti do Officio de 7 de Novembro tsr,:ci.
:no pibs , expedido de Ordem de V. A. R.
pela Secretaria cie Estado dlIS Negocies do Rei-
no , era resposta ao seu de co de Outubro
9Lie continha a supplica da final demarcação a* *
¡Imites dirisorios entre esta Pruvincia e a de
Mina" Urnas, e fica inteirado de todas as
vripl•ncias dadds sobre este min-rimo ; mas tia-
vendo na mesma, occasião	 efll que dirigi() Sila5/

reppresentnries a V. A. R., mandado proceder
á prizão dos individuos dcsta Provi:leia , atter°.
res de semelhante desavença , e sobre este ob-
jecto (Aliciado ao Governo Provisional de
nas , de unem proximamente acaba de 'receber
resposta , em a qual não só lhe ,assegura ha-
ver romailo todas as medidas tertrierr''cas a preve-
nir o mal em sua origem , mis até se presta
e concorrer para a final conclustío desta antiga
questa ,' de limites por meio de Curnmissarios
nomeados para este hm por cada lisrm dos Go-

isi e.re Governo novamente Toga
a V. A. EL se Digne Mandar suspender toda
e qualquer Resolução , OT/ nrovidencia , que a
• iC re.N 1) .... 110 haja tornado 0-5 Tsibuunil do Detem-
b.rgo do Paço , visto estar esre negocio a uld.
rtar-se nor acordo unanime e amigavel de am-
H.. os 'Governos, para depois ser presente a V.
A. R.

O Governo c:spera que V. A. P. 	 anratin-
do ais preciaadas pari, lerosa ,k razões , assim o wrtn-



Por Dreretos."
De 9 6. Rovetuhro item:imo

Concedida a troca doi cxercici
todhcio da Sg éva I Capitam Graduado ti; Arti

( 19

ti', 'caie
de Filia
s.! Te
Villa da

da
Cot, Martins flo

da Artilharia

e certas pea-
11 022i deI1	 re	 riu	 s	 de buena
guerra	 Provim:ta e a cie Minar •
pilas nccwíiha dissensões de quatro inoraour
ds	

ea
arena, mas até do zCoru fundamento,

com que sasaalharlu a fraguei/ actual desce
Peverr.0 p por hsser seci,rnuo í Auctoridatie
Legal de V. A. R., e re.clamado a ultimação
de hum negocio ha muito tempo affecto a Sua
blagestacie ; %e sernethanic, peasoas soubessem 22,
hasta, cum que tui instalado este	 lig) ,
obediencia que elle jurou a V. A. R. cdnid
Regente deste Reino por Detegrçío de SUS Ma..
*Ilude Augusto e Respeitavel Pai de V. A. R.;
Ne finalunente estudassem com mala alg uma 'me -ditação e sizuriesa os apontamenti deste Go.
tremo e aos acue Deputaaos , e Titiles vis-
sem V, A. g . considerado cento hum centro`,
a que deviAo fitar sujeitos n. dos 48 ete 11 114,5.
Psovieciaes, corno hum ieço neceseariu a nini.
tença da união das Provindas , da imbu
dada deste Reino, e ao progresso de MU pri s-
peridade ; então stai dudda reentariko e:tu 1*.ar-
dia e proceder do Governo huma ç.une.rteuel.cia
natural tire atua E:H ircipioc, das kUaS FirUUê
dI.15 seu afrÇtirde CPbedit tida ¡Unida 	 V. A , R.
e nunca buiria pri:va de frayinta ou de (calor
à guerra§ civis entre dem Pruvineiza
pertencentee a hena rnetrit. Reino, e habitadas
por Povoa de Name ri em e origt to e sangne e
de sentirnenttai identicos tnas ignurmetade
Les homens acerva do caracter e força desta
Provincia , e das regras que a (fingem he des-
culpa bastante ás 01128 criadas am,erçüits • hem
que °a não jusiifique da inconsideração de ha-
ver espalitado noticias dcaurganizadaraa, inteira-
mente contrarias aos intrre - bem entendidos
da Serenisaiuta Qui& da Bragança e ao bem ge-
ral da Nação.

A' Augusta Pessoa de V. A. R. Guarde
Deis muito* anilas. Palacio do Governo de S.
Palf/0 21 de Dezembro de abas.

João Cartas Augusto d'Oeynhausetri Pie-IiL
- José Bunifacid de Andrade e Silva, Vice

'P'ressillente.
Martim Francieco Ribeiro de Andrade Se.

deetai io.
Lalif,:tro J o Gonçaivee , Secretario.
Miga 1 José de Oliveira Pinto , Secretario.
A ntoni Mri Quartim.
Aniat.da Sivi Guines,
Manoel Roddgucu jerdán.
Franciic de Paula e Oliveira,
joão Ferreira de Oliveira Buem,
Daniel (Pedro itluiler.
Francisco Ignacio de Souza tGuirnatãe

Eetá conférrne.	 Tizeodora joie Bieuratoti.

Relaçao dos Deipochos	 , imo Faixara.,
pei-2 expediente da Sdrrtialia de E7 lado tiAJ

E,erangeires r d. Gaerra
em varia* datas.

De 23 do dite*
Prirnciio Ajudante Effectivo do 4. 9 Regi.

mento de I firnaija de Milkiaa da Cone, pela
prdentsda que teve no concurso, Setena 0.n,e de Mello ,, 1." Ajudaste Aggregado do Ima.
mo Regimento.

De 25 do dito.
Dernittido , por se achar f6ra do C

ha ermos' excedendo á licer¡e que tinha,
411oraer Camargo Captai° da 5.1 Córpa

shia dg N. P Regunento de Cavallana de Mia4
cias de Provinda de Goyrre.

De 26 de dito.
Para Capitão da referida Companhia do

{Vau gimerstu de Milieias de Cope ern con.
ttropkim aGs Noa bons servos naquella Pres',
vincia	 Jelif Teiwrira de Coroa/ha j
reisce,11o) C,F:1110 de Malta.

dito
, ruento de infantaria,
ffi1a "Gathartioa, ' Lm-
r.Fi'srrja edita A l

V oluntarios Retoca

16rrria da Lei ', por Gragli;
* parte do k4&, violo COB.
18 Lowys aerviv Urjas':
draPito Graduado
de Cavallatiza da Guarda' dit

De 13 de Deternigo.
Reirermadu no Elogio te MirrPst com o sol.;

do dehra Pmente na tõi • :ia 	 ,	 Fer-
reira da Caíra • Alfere, ct,	 Curni.gmhiá
Bátadllàu de Caçadurea d., Corre.

Em Reiniuções de Conlieltas.

De 14 de No vc'c5ri pt On'TFIP

Sargenio Dilár Griodtad:10 çvni	 aritiguipla.;,
de de 6 de Daex. mbro de 18z0 , devendo ca..
trar na efFectividerle logo que haja vaga ,
leria joid Alachaiir• , Carito da Legião de Lij
nlia da Pruvincig de Méni Gr PEIO.

De si4 do dito.
Capiilo da Companhia do Corpo de Orde.

rançam de Cubo Frui, 7osé Throdere da Ro-Adl
Gama, .Atferes da meseta Companhia.

De 12 de DeXemkra,
Coronel Agaregado ao .° Regimento tiita

Cavatlaria de Delineias da Curte	 7.01é Rd

de Souza Pereira , Coronel de Cavalieria de
MUkiareado ao r . 1') Regimento 4a
tTics	 diz Cearí,

Reintegrado no Posto de Capisifo de ln.
faniaria Ligeira de Mineira da Ilha de Santa
Cotizar:na , pa,7ês Ceraria da Rau.

Reintegrado no Posto de Alfereir de
cias da dite ilha 'Fdixardo 4Iriri dig Brí

*

De 22 de
Aiiírtknte	 eit.

de Méic,*. da Ilha de
dtgleaao do Silla R J

Les que tt,i d Dieísão
de Fl

liiiReionados
capeia' „	 a 3
tar pouco ma'a de
TN dr 0P-croma e
da r. i Ciminnhia
Policia da Curte.



Capitão da 6. 2 Cempanhil, Mawel Fer.
mandei Pereira , Alferes 41a mesina Companhia.

De 19 de dile.
Reformado em Sargento ?1,145r na fárrna da

Lei, ,C4ze1ono Portella , Capitão da a.'
CompAnhia , do .12.° Regimento de Infantaria
de Milicias da Provincia do Piauhy.

1?efe.rões do Reeloctor sobre as poriedader eu ar-
tigo do Po/itica	 ruhigio d Diario do Go.- -
no .N.g	 r trunpio nas Gazetas .N*
2
 " 

e 3.
Tem sido moda presentemente t":diJ,r,,f,c

Rosteau • ainda que 'o que elie diz 'vio
ver:ha para ocazo. Aquelle Pohlicist, não sie:
lenta SAlle a tiorne-çio directa he que qualifica,
e dá 'á le;a1 auctorisação aos Representanies
qualquer Nação , como parece que
indicar es Ilitistrcs Redactores do Diario , mas
antes pelo contrario elle affirma	 cont, social.

,3. Cap. ) que os 'Deputadas da 
sam -nem podem Jer lens Re/Ire:orlardes ; que ui.;
aam 'enfio Jees ümmissor2or , que nada podem con-
dhi r de„Aflitivamente. Toda a Ld (coniinua.
lye o pov. e 2r, pei rto Não radia-a he nulla, Ser . -
ao estes principieis Fie evidente qiie a atathorida-
de d'hum tal Escripior não pôde %civir para
nada no Sysiciiia das Monarchias Constitucionaes
onde nectsgariamente se ha-de adrnittir a leeiti.
rnidade da RepreserttNão , eu os Deputados se-
jam eleitos directamente corno se tem vencido
Dos artigos já approvados dit nossa Constituição,
15 111 sejam indireetamente corno se deererou na
Hespanhla cie ILQ , e na .Franceza de t791
e como parece que seria mais proprio para o
Braril.

Re ormado no Posto, dp Sargento -Mór
com o sowo deixa Patentç , na fórinsi , da lei,
7oão Teixeira . 4e Carvalho , Capitão i$
Companhia ..do Corpo de Veteranos da Corte.

De 17 do dito.
Corpo de Ordenanças da Mia Real da

G (Wide.

Sargento Wir .Infonio Gomes de Brito

Capiião da 6.8 Crnpaha.
Capitão da r Companhia , Antonio Fran.

circo de Oliveira Gago , Alferes da mesma Corn-
panbia.

Capitão da 3. 2 Companhia ,, Martinl`to Alues
Carneiro.

Capitão da 4.4 Companhia , joaí Lourra.
fo Scares.

Praia

• Os Fraàrner ainda ,n1o, rent sufS,cie
te deplorado haverem tido por primeira (Iiria ern
facto de Librdade o. Atacar Republicano do
Contracto Social , o qual he sem contradiria de
todos os Escriptores pohticos o ilibe tem me,
nos estudado e p alor conhecido a Mnnarichia

e vã C,Viutnoc P.,eprtnntatitu. A cikamos
no que diz , r tqes 'aliam, aia dtç iam do rnyquo

e churdo GoVe-Ino Pada/ ! Á Soberania do Povo
nrio pOde J.er repi es- raiada	 Ire livre Senil*

elwrr.rnie 4 eleiçiia	 Iras	 rpr,se..tantes ; e «pe.
nás clâtos logo fica elt-isivo , 	 razia ifii'Vri

Qtien1 MO vê que R fai g le11 c,.fifunde
teirainente a liberdade com a atictoridade ? O
Poso itepois de eleger	 sena	 )erk tad ija	 11.1

tão livre , corno tr3 antes ; o gume lhe falta he
a nucruridade que confiou a Ima para a exer-
cer em seo notne ;	 qual ficou submettide
porque hz eoluradictorio , que matitle e. obedeça
ao mesmo trino :	 de mais se elle admitic
exclusivamente a' liberdade rvis Republicas he
porque qoasi sempre conítaide o Dispotiseeto
com a llonachia

Além do que se Routu.ara , depois de ter
principiado , nu se'. Coiiir4cto Sockai poit dar
()referencia aos pequ ‘ nos ENtlii r)5 3.41Pe ,%us gian.

,	 ecruent,Dãsr. de :a ,cuuselhrir Yán primt ires

	

É:SfíITIJ Repub!icana	 CUM£1 3 melhor poisivel,
t. r i4 s 	 rreito cowequeute	 mas quando de-
poi€ , tu.ru eck.lopado d'Esp,422 .11,4 • e de G e r-	 ,
põe etri Loriol (..)24 casos (e	 t, et no Morra:.
aoa:Neo	 &publ , .:ano ; quzuulp Dáu se diti , e aos
grandes Inveerius	 stnão, para lhes inspii.ir
triges desconfiança , que WilnlY a s dvagoarda _doa
pequenos ; quarulti busca aticronri.a.los (Qin
sombra de hum Chefe Supremo hereditario ena
kaO falsiNCa iodas as applicapacs, saia da espbe-
ra a que se reiriontou , e se guinda muito 3 fo-
ra da questão.

A unica maneira , com que os partidistas
do Co:mulo Social pódem justificar ser) Autor
he, dizendo como elle mesmo , que não appro
vara be não Gi pequenos Estados. Mas n
caso tuia sido melhor intitular o seu Contracto

Cathecismo dos peguenos EJtadós ; entita
oingilem se teria enganado ; e a França náo te-
ria visito sees discipulus propor-lhe a magn!fica

el. hurra Democracia de 2¡ mxlÀoes de k ' -
 !O Contiacto 5..cial de hurna obra

; mas .he ptecizo aprove'çuar (1. 1 elle o que
ode contribuir para a tro:s.i prosporidiade no,
cliz ,syNtrma que temos adoptado.

MAR ITI 111 A' S.
circo de Sv.v:.,.a Caltro , snl e fa7endas. — Rio
Grand*. ; 5. Nova Flora , M. Au: mio Ferreira
Lima Po.gaça , vinho, e.+1, assucar e ewravos.
Tasoahl L. Espirito Santo , M. Manoel Gari.
çaiver de Mendonça , caule , vinho , e fazer/.
das, — Ilha Grande ; L. Boa viagem, M. 4n-
toai ° Dia r	 vinha ,aziue e 1-torveis — Dito ;
L. S. Joáo Eveingfir ;ta 	 1. 7eroniroo
V4	 carue 	 sal e iiulio. — Campos ; L. Vera
Cruz, M. Manoel Franc,to Lopei ,

AVISO.

ticiarn	
Tendo nós já annunciado a Subscripçai da Gazeta para- o presente Semestre ; agora no-
que tambero se recebe assignatura para tires meee3 pelo preço de 3o-o- o reis.

nn••••n 	
.	 •n1n.nn y. 	

N A 1MPRENS 4 NACIONAL.	
gewame

NOTICIAS
tNTRADAS.

Dia	 do corrente. — Londrls ; 7o dias
Cozer í . . Files/len. Paeket , M. AJ.:tomo Bob-
son	 C. ao M. , fazendas.

SAHIDAS.
Dia 3 do torrente. — Lisboa ; B. de guerra

Irifaate D. Sebastião	 Com. o t.° Tcn 7osé
CO)Sia (out.	 iil;fonte Video ; B. s.

Larancirar, M. Mathiar da COP42 sai.	 a.,
narréa peloa Port ,...s do SMI	 S. Guia	 M. Fran-

00~4~


